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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná

PORTARIA Nº 154/2014

Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido por
Comissão Permanente de Licitação sobre propostas
apresentadas ao Pregão Presencial nº 074/2014 –
MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitação
sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 074/2014, que tem como objeto a
concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração gerenciamento e organização de
espaço para estacionamento em área de aproximadamente 30.950 m2 no evento denominado “38ª
Festa das Nações do Município de Guaíra-Paraná”, a realizar-se nos dias 30 de Abril a 04 de Maio
de 2.014, no Centro Náutico e Recreativo Marinas, a ser organizada pelo Município de Guaíra, como
CONCEDENTE, que será representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo
decreto municipal 22/2014 conforme Memorial Descritivo do Anexo I, e demais condições definidas
no Edital e seus demais Anexos. À Empresa:

P. C. R. COMUNICAÇÃO LTDA - ME, no valor total Maximo de R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e
duzentos reais).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito
retroativo à 28 de Abril de 2014.

Guaíra (PR), 28 de Abril de 2014.

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal


